
PROJETO DE LEI N° 055/2022.               DE 06 DE JULHO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 2.897/2017 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2022, Lei Municipal n° 3.236/2021 de 24 de novembro 

de 2021, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNIC. RESOLVE
08.002.0010.0301.0061.2195 – Promoção da Equidade e Enfrentamento do Preconceito, 
Discriminação e Racismo

33.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física............R$ 12.500,00

33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...........R$ 2.500,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$15.000,00

Art. 2° - Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (4090)..................................................R$15.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL...................................................R$15.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

06 de Julho de 2022.

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



Justificativa

Este Crédito Especial tem por objetivo dar suporte às ações desenvolvidas 

na equidade e enfrentamento do preconceito, discriminação e racismo dentro da 

comunidade Arroiotigrense, com o valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 

repassados em cota única pelo Estado do Rio Grande do Sul via Fundo Municipal 

de Saúde de acordo com Plano de Aplicação próprio.
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